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1 

ATA DA 10ª REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM- CIPP  

REALIZADA EM 13/04/2020 
 

 

1- DATA, LOCAL E HORA: Aos treze dias do mês abril do ano de dois mil e vinte, na sede da Companhia de 

Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém – CIPP situada na Esplanada do Pecém, s/nº, Pecém, CEP 

62.674-906, São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará, às 9h:30m. 

 

2- PRESENTES: Presidente do Comitê, Stênio da Silva Moreira e os demais membros, Rita de Cássia Lima Bezerra e 

Lúcia Maria Bertini. Acompanharam a reunião: o Diretor Executivo Financeiro, Sr. Tiemo Arkesteijn, o Gerente de 

Controladoria, Sr. Mário Jorge Freitas, o Auditor Interno, Sr. Márcio Mamede, o analista, Sr. Paulo Henrique Martins, Tiago 

Bezerra, representante da empresa BDO Auditores, e Rebeca Holanda, assessora de controle interno. Todos os presentes 

estavam participando através de videoconferência, de acordo com o art. 24 §4º do Estatuto Social. 

 

3- PAUTA DE REUNIÃO: 1- Apreciação das demonstrações contábeis de 2019 e o respectivo relatório da auditoria 

independente; 2- Elaboração do relatório anual do COAUD. 

 

 

 

Stênio da Silva Moreira 

Presidente 

 

 

 

Rita de Cássia Lima Bezerra 

Membro 

 

 

 

Lúcia Maria Bertini 

Membro 

 

 

 

Ana Aline Silva do Vale 

Secretária 

 

 

 

*O Conselho de Administração da CIPP, acolhendo recomendação do Comitê de Auditoria Estatutário, aprovou a 

divulgação das Atas deste Comitê apenas no formato de extrato, limitado ao conteúdo da pauta das reuniões, 

presentes e horário, sendo certo que as atas, na íntegra, permanecerão arquivadas na Companhia para exame pelos 

órgãos de controle quando solicitado, em consonância com os parágrafos 4°e 5° do art. 24 da Lei 13.303/2016. 

 


